
ESTADO DE RONDÕNIA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE'AIIIENTO . SEI,IPLAN
GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.O O59I2O2O

DISPõE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR
EXCESSO DE ARRECADAçÃO
FINANCEIRA, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DE PRESIDENTE MEDICI, Sr. Edilson Ferreira de Alencar no

uso das atribuições legais faz saber que o poder Legislaüvo Municipal aprovou e

ele sanciona e publica a seguinte lei.

Artigo 1o Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no

exercício orçamentário e financeiro corrente, um crédito adicional por excesso de

arrecadação, no valor de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais),

proveniente do Programa Criança Feliz Mais- Cofinanciamento do Governo do

Estado de Rondônia, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Assistência Social- SEMAS.

Artigo 20 O Crédito adicional de que trata o ui,ro 10 será oriundo da

previsão excesso de arrecadação para o exercício, conforme demonstrado no

Anexo I.

Aftigo 30 Fica incluso o referido crédito adicional especial por excesso de

arrecadação, no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes orçamentárias - LDO

e na Lei do Orçamento Anual de 2020 - LOA, para o projeto atívidade, elemento

de despesa e respectivas unídades orçamentárias.

Aftigo 4o Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr, José Cunha e Silva. 14 de setembro de2020.

EDTLSON trRRETRA DE ALENCAR

Prefeito
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEMPLAN
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO O59I2O2O

M ENSAGEM J USTIFICATIVA

Exce I e n tíss i m a Se n h o ra Ve rea d o ra P res i d e nte,

Exce I e ntíssi mos Se n ho res Ve rea d o res :

Através do presente expediente, temos a Satisfação de remeter a

esta r. Casa de Leis, para ser analisado, apreciado e deliberado por Vossas

Excelências, Projeto de Lei Municipal que dispõe sobre abeftura de credito
\-/

adicional especial por excesso de arrecadação no valor de R$ 5.700,00 (cinco mil

e setecentos reais), proveniente do Programa Criança Feliz Mais

Cofinanciamento do Governo do Estado de Rondônia, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social- SEMAS.

Nobres Edis, o presente projeto está devidamente fundamentado

pelas Leis que nofteiam a Administração Pública, e o cálculo se encontra

disciplinado no art. 43 da lei 4.320/64, parágrafos 30 e 4o:

V

Art. 43. A abertura dos créditos
suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para
ocorrer a despesa . e será precedida de
ex posi çã o j u stÍfi cativa :

II - os provenientes de excesso de
arrecadação;

§ 3o Entende-se por excesso de arrecadação,
para os fins deste artiQo, o saldo positivo das
diferenças acumuladas més a mês entre a
arrecadaçãoprevistaearealizada,
considerando-se, aÍnda, a tendência do
exercício.

§ 40 Para
utilizáveis,
arrecadação,
créditos

Portal : www.oresidentemedlci.ro,gov. br
e-mail : planeiamento@oresidentemedici.ro.oov. br

o fim 4S apurar os recursos
provenientes de excesso de
deduzir-se-á a importância dos
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE,AMENTO . SEÍIIPLAN
GABINETE DO PREFEITO I?

Serve-se desta o chefe do executivo, para encaminhar cópias dos

documentos comprobatórios referente ao pleito deste projeto, que serviram

como base de cálculo do excesso de arrecadação, para apreciação desta Casa de

Leis.
,:J:l:

Acreditando contar com o apoio de Vossas ExcelêncÍas, reiteramos

votos de elevada estima e distinta consideração, permanecendo ao inteiro dispor

de Vossas Excelências para os esclarecÍmentos que se fizerem necessários.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr., L4 de setembro de 2020.

EDILSO,

Prefeito
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SECRETARIA I'IUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SE}IPI-AN

GABINETE DO PR,EFEITO

ANEXO r DO PROJETO DE LEr MUNTCTPAL No O59í2O2O

SUPLEMENTAçÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL. SEMAS

cóorco ESPECTFTCAçÃO ELEMENTO

DESPESA
FICHA VALOR R$

02. 08. 0 1. 2 44.OOL6.2222.OOOO

Programa Programa Criança Feliz
Mais -Cof. Do Estado de
Rondônia

33.90.30.00 557 5.OOOTOO

02. 08. 0 1. 2 44.OOL6.2222.OO00 Programa Programa Criança Feliz
Mais Cof. Do Estado de
Rondônia

z
4.4.90.52.OO 558

054

3.4OOrOO

TOTAL R$ 8.4OO,qO
:t'
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE PR,ESIDENTE MÉDICI

SECR,ETARTA MUNTCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAS:I SEMAS

\./

Memorando No 81 /GAB/SEMAS120Z0.

Presidente Médici, 14 de setembro

Da: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS n
Para: Diretor do Orçamento 

^ô",):,,*i 
( q,

rt'
Assunto: Solicitação de abertura de Credito Adicional Especial por excesso de 

j;ltlrr.t$:\"
Prosrama Grianca Feliz Maig - Cofinanciamento do Governo do Estado de
Rondônia para atender o FMAS. 

,,

1, Venho por meio deste, solicitar de Vossa Senhoria que envie ao Poder Legislativo municipal,
um projeto de Lei para abertura de Crédito Adicional Especial, para criãr um novo projeto
atividade no valor de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), para reforço de dotação
orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS com recurso oriundo do do
P.roqfama Griance.Fçliz Mais - Cofinanciamento do Governo do Estado de Rondônia para
atender as necessidades emergenciais de Assistência Socia[.$urante o combate a Pandemia
do coronavirus (COVID 1g).

2. As despesas deverão ser criadas dentro no orçamento vigente do FMAS na seguínte
Funcional Prog ramática e Categorias Econôm icas ábaixo d iscrim i nadas :

SUPLEMENTAR

4. Sem mais para o momento nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos, e
aproveitamos a ensejo para externar n de estima e consideração.

ntos Marialva
Secretária da SEMAS

Portaria 114t2020
Ârr §ãn lnãn Elaficla 1 Ê,1 a 

- 
,.anlra fr-^-i.r^-+^ rrrr:-: â-.-râ.-!-

\./

3. As despesas para abertura deste crédito Adicional especial no valor de Rg B.4OO,OO (oito mil
e quatrocentos reais), serão oriunda do excesso de arrecadação do Proqrama ôrianca
Feliz ltLaiÇ Cofinanciamento do Governo do Estado de RondônElããfjãG, as
necessidades emergenciais de Assistência Social durantq, o combate a Pandemia do
9glo-naryqs (C9Y!D 19), parg aquisição de cesta básica e'i'ntegrarão o ciclo orçamentário
(PPA, LDO e LOA)

Programa Crlança
Fellz Mals
Cofinanciamento do
Estado de
Rondônia

08. 244. 00 1 6 .2222.0000 33.90.30
44.90.52

08.1 29
08.1 29

5,000,00
3.400,00

AL

ldl
-J 

:If,ET1
Würa, grr*tdr,,a-dãfi



LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA

Entid. CLoc Func/Prog Catgo Especificaçáo
Ficha F.R. C.A. Descriçâo C.A.

Dotac lnicial

Empenhado

Saldo Reserva

Alter (+1 Alter (-) Dotaçâo

Saldo

Saldo Com Reserva

020801 Fundo Municipal de Assistencia Social
08 Asslstência Soclsl

FTcHAS ORÇAMENTAnTnS
I
02
02 08

o8 244
08 24rt 00.10

0,2.22

Fundo Municipel ôe A$l§tên6la Soclal
PODER EXECUTIVO
S€cretaria Muniolpal de Assistência Social

Assistêncla Comun itária
QueÍn Ama Cukla

--..--,9t1-:4í!QlE339?-,,,-0990.-.:,:F.,r.sgÉtag§[a-qra.f ll9!*{tr19

557 3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO
008.12S Prog.CrlançaFells-Gov,Estadop

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00
0,00

9,90-
0,000,00 0,00

0,00

0,00

-o':og
0,00

0,00

0,00

668

\-/
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MU{TERUAL PERMANENTE
008.129 Prog,CriançaFêlis-Gov.Estadop

0,00 0,00
0.2.22

TOTAL ORÇAMENTARIO

0,00

0,00

TOTAL GERAL
0,00

op0
0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

\./



SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Av. Farquar,29S6- Palácio Rio Madeira - Edifício Rio Jamarl - 1e Andar,

Pedrinhas - Porto Velho - RO - CEP: 76801470

\-/

\./

PLANO DE AçÃO 2O2O

NNZÃO SOCIAL DA UNIDADE GESTORA:

FUNDO ESTADUAL OE ASSISTÊruCIA SOCIAL

,LOCAL
TRABAIHO

PREFETTO MUNICIPAT

EDIISON FERREIRA DE AI.ENCAR

497.763.W2-63

iffio socrAL (NoME EMPRESARIAL): 20.072.€v0001-s8

FUNDO MUNICIPAL DE ASS§TENCIASOC

À PnoreçÃo soclAL l FoR
PSICOPEDAGOGAaÁsrcR:

MARU APARECIDA DOS SANTOS

rrro oo nee tsrno Do coNSELHO PROFISSIONAL (SE

HOUVER):

DttÃO cooRDENADOR (A) DA SOCIAL ESPECIAL

iloME DoG) cooRDENADoR (A) DA soclAL FORMAÇÃO:

ADVOGADA
ESPECIAL: MARIt.ENE RAIMUNDA CAMPOS

lre õõnEe tsrno oOcoNsELHo PRoFlssloNAL (sE

E. MAIL INSTITUCIONAL:

cras@ prcsldentemedlci. ro.gov. br

E.MAIL INSTITUCIONAL:

creas@ presldentemedlcl. ro.gw. br

TELEFONE:

(69)999sG1404

HoUVER): OAB/RO 9018

CNP

DO GESTOR MUNIC]PAL I PEIO PREENCHIMENTO DO PRESENTE PIÂNO DE

I :-vrRrt rNslructoNAL

DATA DE NASCIMENTO:

07natg7s
EMISSOR:
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- a Lei ne 8.742 de 1993, Let Orgânica da Assistência Social (LOAS).
'a Resolução CNAS nc 33/20t2, que trata da Norma operacional Básica do Sistema único de Assistência Social (NOB/SUAS).
- A Resolução CNAS nq Lo9/2009, que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais.
' Lei complementar nc 145, de 27 de dezembro de 1995 que tnstitui o FEAS-RO
' Lei ne 3.842 de 27 de junho de 2016, que " Autoriza o repasse fundo a fundo, no âmblto do Fundo Estadual de Assistência
Social - FEAS"
- Decreto Estadual nc 24,639, de 30 de dezembro de 2019, que ,, Regulamenta o cqflpanciamento do Sistema único de
Assistência Social - SU/rS e a transferência de recurso fundo a fundo no Estado de Rondônia
- Conforme Portaria Vi3ente da Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social - SEAS
- Os Serviços de Proteção Social Básica, que tem como objetivos a prevenção das situações de risco social por meio do

'Jesenvolvimento de potencialidades e aquisições, e o fortalecimento de vÍnculos familiares e comunitários. Destinam - se à
população em situação de vulnerabilidade social decorrente de pobreza, privação e, ou fragilização de vÍnculos afetivos -
relacionais e de perten,:imento social.
- Os Serviços de Proteção Social Especíal de Média Complexidade, que tem como objetivo oferecer atendimentos as famÍlias
indivÍduos com seus dlreitos violado$ mas cujos vínculos familiar e comunitário não foram rompidos.
- a Lêi do FEAS em seL art. 5r, Parágrafo único, inciso l, ll e lll que dispõe ser condição para o recebimento dos repas5es e
afetiva instituição e furcionamento de Conselho Municipal de Assistência Social, de composição paritária entre governo e
sociedade civil; Plano ttíunicipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência Social com orientação e controle dos
respectivos Conselho d: Assistência Social.
- Os cadernos de Orien:ações Técnicas do CR,{S e Serviço de Proteção e Atendimento lntegral à Família - PA|F publicados pelo
Ministério do Desenvol,yimento Social à Fome.
- Os cadernos de Orientações Técnicas do CREAS, Unidade de Acolhimento para Criança e Adolescentes e do Centro pop,

Social.

l - Zelar pela apllcação da Let 8.742, de O7 Oe ãIzem
política de assistência de Asslstência Social, bem como com a aplicação do Decreto no 6.307, de 14 de dezembro de2Cf7; :

li - Realizar o aceite formal do cofinanciamento estaduai, por meio deste, conforme os prazos estabelecidos e os repasses
cios recursos;

lll- Garantlr que os servlços da Proteção Social Básica prestados no municÍpio estejam articulados com a gestão territorial da

rede socioassistencial;

lV - Garantir que os serviços prestâdos pelo CREAS estejam articulados com a gestão territorial da rede socioassistencial da

Proteção Social Especia i;

v - Submeter a dellberação do Conselho Municipal de Asslstêncla Social (CMAS) o Acelte do coflnanclamento;
vl - Elaborar o Plano de aplicação para cofinantiamento dos recursos do cofinanciamento estadual e submeter aprovação do

CMAS;

t/il - Dar Ciência ao CMÀS quanto à destinação dos recursos coflnanciados; . , --
vlll - Ter equipe técnlca de referência no CRAS, CREAS e Unidade de Acolhimento de acordo com o preconizado na Norma

Cperacional Básica de Recursos Humanos (NOB- RH/SUAS), que será responsável pelo acompanhamento das famÍlias e

articulação das políticas públicas municipais e a Tipificação Nacional de Servlços Socioassistenciais;
lX - Garantir o funcionamento dos CRAS e CREAS, Ceniro Pop (se for o caso) 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas

semanais, seguindo às normativas do Sistema Único de dssistência Social (SUAS);

X - Garantir a utilização dos recursos nos servlços aportados no CREAS e no Sêrvtços Especlallzados em Abordagem Social e/
cu Serviço Especializado para Pessoas com Deficiência, ldosas e suas famíllas execiJtados já em 2014 por entidades

NÃo HÁ coonoeúe@teL EspEctAL

o presente tem como objeto o aceite dos municípios ao Coftnaclamento úúaúat Aos Serviçói ae proteçao Soctat sáslca e os
SeMços ProteÉo Soclal Bpeclal de Média e AIta complexidade, conforme regulamentado na Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais, e formaliza as responsabilidades gerais é especificas que assume o Prefeito e ou Gestor da Secretaria

Assistência Social.



lal' assegurando o Conselho

de Assistência social - cMAs que tais serviços esteJam referenciados ao centro de referência Especiallzado de

hssistência Social - CREI§;

Xl - Ter Equipe de refer.éncia exclusiva com os profissionais previstos na NoB- RH/suAs e nas resoluçôes GNAS nc 17 de 20 de

junho de 2011, em número suficiente para atendimento de demanda;

x1 Garantir espaço fÍsico exclusivo e com os espaços elencados no caderno de Orientaçóq!.Técnicas do Centro de Referência

Especializado para população em Situação de Rua (MDS, 2011);

xlll - Garantir artlculação êntre o CRE,{S com o nível de Proteção social Básica, promovendo a organização do suAS;

xrv - prestar informaçôes periodicamente e sempre que solicitado, ao gestor da PolÍtlca Estadual de Assistência social' ao

Conselho estadual de Assistência Social - CEAS e aos órgãos de controle Externo;

XV - providenciar que as informações solicitadas pela sEAS sejam prontamente repassadas pelo órgão gestor municipal, no

prazo de 5 (cinco) dlas úteis, salvo quando expressamente for estabelecido outro prazo; #
xvt - prover e promover a participação dos profissionais do cRAs e GREAS e da gestão em Eíocessos de capacitação;

xvl - Atentar para que os serviços vinculados à proteção Social Básica estejam sltuados no território do municÍpio

cofinanciado;

xvlll - promover ações integradas e intersetorlais com vistas à prevenção do afastamento do usuário do seu convívio Familiar

\-/ \ comunitário, bem corno preventivas às violaçôes de direitos;

XiX - Dos Benefícios Eventuais: adequadamente instituído e regulamentado;

XX - Avaliar por meio de indicadores e qualidade de prestação dos serviços, dando ciênctaaos órgãos de controle social e de

defesa dos direitos, assumindo o compromisso de manter atualizadas as informaçôes cadastrais registradas no CADSUAS'

censo suAs, e suAswEB e outros instrumentos de acompanhamento e monitoramento acerca da oferta munlcipal dos

serviços de proteção social Básica e da Proteção Social Especial de Média Complexidade e Alta Complexidade'

xxl - - Avaliar por meio de indicadores e qualidade de prestação dos serviços, dando ciência aos órgãos de controle soclal e

de defesa dos direitos, assumindo o compromisso de manter atualizadas as informações cadastrais reglstradas no CÂDSUAS'

censo suAs, e suASwEB e outros instrumentos de acompanhamento e monitoramento acerca da oferta municipal dos

serviços de proteção social Básica e da Proteção Soclal Especial de Média Complexidade e Alta Complexidade;

xxll - A documentação comprobatória das despesas realizadas com a prestação dos serviços deverá ser mantida até a

SERVrçOS -
RECURSOS

ONDE APLICADOS OS

@imento lntegral à FamÍlia

(PAIF)

X Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo

(scFV)

X Serviço de Pro:eção Social

Pessoas com deflciência e idosas

x
x
x

CRAS

CENTRO DE CONVVÊNCIA

ENTIDADE

OUTRO QUAL: o

X uRteltoeoe
X rurueRll
X vu uNERnatu D4qE rEM PoRÁRlâ

X BENE EVENTUAIS

no Domicilio Para

lstadual de Assistência Social e /ou outras instânci

EEã@frÉ

LOCAL DE OFERTA

i

I
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cÂDASTRAMENTo DAs renaÍlms
NO SISTEMA SISCAB

MANTER EQU]PE DO PROGRAMA
cRtANçA FEUZ ATUêL|ZADA NOpRoruruÁnlo ETETRôNIco

nealznçÃo/ LqNçÂMENTo DAs
vtsrTAS DO PROGRAMA CRTANÇq
FELIZ NO SISTEMA

nEerrzaçÃo oe nçôrs corETtvAs
euE pRoMovAM A lrureennçÃo
ENrRE os eENErrcrÁRlôs r eeúlpe
DO CRAS

OFERECER

.'M,LEMENTARE' A ,,,átoii
PREpARAR os geruerrclÁnlos 

A
rrucr_usÃo No MERcADo DE
TRABALHO FORMAVINFORMAT

\./

\./ Obsenllapes:

x
x
x
x
x

xpnooúrvÃãffi

X pnoGnnuR vrnruÃe cHEGuEt

OFERTA DE
ORIENTATIVAS

PALESTRAS

ACOMPANHAMENTO PELO PAIF E
rnctusÃo DAs GEsTANTEs Nos
GRUPOS DO SCFV

cÂDASTRAMENTo DAs reuÍr-lRs
NO SISTEMA SISCAB

eçÃo rnne ENTREGA Dos KtTs

1@

50

Aquisição de materiala. .rr.O,àn
Aquisição de produtos de limpeza e higiene necessár'ios à oferta dos serviços da proteção social Básica

:::'::*::rj:*:::1'l-.1:,:,:' ?,,:. 
a rearização das oficinas do pArF e/ou nos srupos do scFVconservação e adaptação de imóvel púbtico corÍr destinação exctusiva #'#;jiJ:1i::"?:::ciat BásicaManutenção e,/ou outras despesasvincuradas aos serviços da proteção sociar Básica

@* pqr* t"qrg*lçjg*jii pnji 
"zo, 

n* rrupos do scFV

X nquisiçao oãããEliãi'o. r,.n
X Aquisição de equlpamentos eletrônicos e de informática necessarioia proteção social BásicaOutros.

piso variáveÉ MããE
Piso variável - CriançaEltzJ
Benefícios Eventuais
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lmplantação do

Referência EsPecializado

Social - CREAS

{

v

Centro de

de Assistência

Í S"*,ç" d" P""teção e Atendimento

soecializãdo a Fam ília e tnqrylqlg1a!|EIl

ÍffiãFffio sÀcial e adolescente

em CumPrlmento de Medida

Socioeducativa de Liberdade Assistida - l-A

e de Prestação de Serviços à comunidade -

rer''ç. E P..'"lizado em abordagem

Social

PSC

S.*',ç" d. P''"t"ção Social Especial para

as Pessoas com Deficiência, idosas e suas

famÍlias.

f S"-'ç" O" pt.tt.ç:o Social Especial na

modalidade Abrigo lnstitucional

\./

l.tirhl8titrlit'flllijgtl§Wt

alocados do El44§

ãE-l Previsto Para o Bloco

X Porte t

Porte ll

X CREAS

OUTROS

AcoútlMENÍrÔtNry1lg.

Fãã aãuttos e Famíllas

Pffirlht'€s em sltuação de

Fãr-aFouens e Adultos com

Serviço ae Acolhimento em

Seriço de Proteção em

Situalões de Calamidades

Públicas e de Emergências

ffi; Etp"."lizado Para Pessoas em

0s

50

05

X CREAS

X CREAS

Outro:

20X CREAS

Outros

X Criança e Adolescentes I 10

\Çrr

Para idosos

Casa Lar

Casa de Passagem

Residência lnclusiva

I

I
I

I
I

I ourRos

Centro PoP

X outro.
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Declaro sob as penas da lel, que as lnformaçóes prestadas nos 2 a 5 do presente são a expressão da verdade.

Declaro que ll e estou de acordo: com o Aceite do Cofinanciamento, exposto nos itens 6 a 9, com o plano de trabalho.

Declaro possuir fundo Municlpal de Asslstência Social lnstituído e em funcionamento, com alocação de recursos próprios do

tesouro do seu orçamento e com a Unidade Orçamentária constituÍda. G
Declaro que os recursos financeiros do cofinanciamento estão ou serão inclusos no orçamento do FMAS.

Declaro que eíe Plano de Trabalho foi anallsado pelo CMAS e foi aprovado em Reunião, de acordo com a Resolução CMAS de

que trata o ITEM 17 deste plano de ação.

Presidente Médici - RO, 12 de março de 2020.

Damiana Coelho de Lacerda

Gestor (a)da Assistência Social Municipal

Serviço €specializado em abordagem

X t'tão Há Centro Pop no municÍpi

X Aquisição de materiais de expediente e consumo aos serviços da PSE de Média e/ou Alta Complexidade
X Aquisição de produtos de limpeza q higiene necessários à oferta dos Serviços da PSEde Média e/ou Alta Complexidade
X Alimentação
X Conservação e adaptação de imóvel público com destinação exclusiva aos servlços da PSE de Média e/ou Alta Complexidade

outas despesas vinculadas aos Serviços da PSE de Média e/ou Alta Complexi

X Aquisição de mobiliário e utensílios necessários à PSE de Média e/ou Alta Complexidade
X Aquisição de equipamento eletrônico e de informática necessários a PSE de Média e/ou Alta Complexidade

Outros. Quais:

Piso Fixo da ProteÉo Social de Média e/ou Alta Complexidacie

Piso Variável de lncentlvo a

Piso Variável de lncentlvo a i

Recursos Próprios Municipal alocados do FMAS

iotal Previsto para o Bloco

CMAS NO

Edilson Ferreira de Alencar

Prefeito{a)Muni

I

I


